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DECRETO No 22, DE í8 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3

Abre no orÇamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêncbs

DECRETA:

Art 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicionaf na importância de

02 08 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Suolementacão ( + )' 1413 í8.541 1046.2075.0000

í.205.90
1.205,90

3.1 .90.1 3.00
01
110 000

Gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
OBRIGAÇÔES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

F.R.: 0 01 00

-1.205,90
F.R. Grupo: 0 01 00

-í.205,90

Art 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulaçáo:

02 01 02 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

99.999.1015.2015.0000 ReservadeContingência
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONINGÊNCA
01 TESOURO
110 OOO GERAL

Art 3o.- Este decreto entra em vi-gor na data de sua publicação.

ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL
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REGISTRADO EM LIVRO PROPRIO E AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME.


